
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

REQUERIMENTO Nº 1356/2017 

  
 
Requer informações sobre a aquisição e 
recarga do cartão “Passe Vida” (A) 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 

 

CONSIDERANDO que, estamos sendo constantemente procurados por 
usuários do referido passe, 

 

CONSIDERANDO que, os mesmos estão reclamando da dificuldade que estão 
encontrando para adquiri-los e os que já o possuem de recarrega-los, 

 

CONSIDERANDO que, segundo eles depois que esse serviço passou a ser de 
responsabilidade da Secretaria de Saúde tudo ficou ainda mais difícil, 

 

CONSIDERANDO que, existem pacientes que por não conseguir adquirir o 
referido cartão estão tendo que tirar dinheiro de outras necessidades para pagar a passagem e 
não perder o tratamento. 

  

REQUEIRO, que nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do município 
de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo diploma legal, seja 
oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que encaminhe a esta Casa de Leis as 
seguintes informações:  
 
                         01 - Desde quando a Secretaria de Saúde passou a ser responsável pelo Passe 
Vida? 

 
                         02 - Quais critérios o paciente precisa atender para adquirir e ou recarregar o 
cartão? 
 
                      03 - Qual trâmite o usuário precisa seguir para adquirir esse benefício?   
 
                        04 - Quantos créditos eram distribuídos mensalmente antes da Secretaria de 
Saúde assumir? 
 
                       05 - Após a Secretaria de Saúde assumir, até o momento quantos créditos foram 
entregues e quantos foram recarregados? 
 
                     06 - As reclamações dos usuários são procedentes? 
 
                     07 - Caso positivo, qual o motivo? 
 
                       08 - Recentemente foi feito o Decreto de nº 6756 de 14/09/2017,o referido 
Decreto tem Parecer Jurídico da Prefeitura? 
 
                     09 - Caso positivo, nos enviar cópia do parecer. 
 
                       10 - Caso negativo, o Decreto segue as normas legais para não descaracterizar a 
Lei vigente do referido transporte? 
                                                                                         
                     11 - Outras informações que julgarem necessárias. 
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Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 18 de Outubro de 2017. 

 

 

 JOSÉ LUIS FORNASARI  

“Joi Fornasari” 
- Vereador -  


